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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº 90, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 68 de 24 de setembro de 2024, que designou a 
servidora Patrícia Cavalcante de Oliveira, para exercer o Cargo de Chefe da Divi-
são de Auditoria e Controle - DIAC, no âmbito da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA 
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 91, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023, CONSIDERANDO o 
Decreto nº 11.315 de 29 de agosto de 2023, que estabelece a nova estrutura 
organizacional básica da Controladoria Geral do Estado - CGE
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Patrícia Cavalcante de Oliveira, matrícula nº 
9312498-2, Especialista Executiva - Administradora, para exercer o cargo de 
Chefe da Divisão de Monitoramento e Governança - DIMGOV, no âmbito da 
Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 93, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023, CONSIDERANDO o 
Decreto nº 11.315 de 29 de agosto de 2023, que estabelece a nova estrutura 
organizacional básica da Controladoria Geral do Estado - CGE
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Jacqueline de Lima Accorsi Sales , matrícula 
nº 9324976-2, Engenheira Civil, para exercer o cargo de Chefe do Núcleo de 
Auditorias Programadas - NAP, no âmbito da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 94, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 49 de 28 de junho de 2024, que designou a ser-
vidora Dâmares Guimarães Lopes, matrícula 9334963-1, Especialista Execu-
tiva - Administradora, para exercer o Cargo de Chefe da Divisão de Monitora-
mento e Governança - DIMGOV, no âmbito da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA 
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 95, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-

ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023, CONSIDERANDO o 
Decreto nº 11.315 de 29 de agosto de 2023, que estabelece a nova estrutura 
organizacional básica da Controladoria Geral do Estado - CGE
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Dâmares Guimarães Lopes, matrícula 9334963-
1, Especialista Executiva - Administradora, para exercer o cargo de Chefe do 
Núcleo de Monitoramento das Auditorias - NUMA, no âmbito da Controladoria-
-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, 
publique-se 
e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 96, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 129 de 29 de setembro de 2023, que designou a 
servidora Giovanna Batalha de Medeiros Pinto, matrícula 9241532-1, Gestora 
de Políticas Públicas, para exercer o Cargo de Chefe do Núcleo de Auditorias 
Programadas - NAP, no âmbito da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, 
publique-se 
e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA 
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 97, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023, CONSIDERANDO o 
Decreto nº 11.315 de 29 de agosto de 2023, que estabelece a nova estrutura 
organizacional básica da Controladoria Geral do Estado - CGE
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Giovanna Batalha de Medeiros Pinto, matrícula 
9241532-1, Gestora de Políticas Públicas,  para exercer o cargo de Chefe da Divi-
são de Auditorias e Controle  - DIAC, no âmbito da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, 
publique-se 
e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023

PORTARIA CGE Nº 98, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 3685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 131 de 29 de setembro de 2023, que designou 
a servidora Jéssica Mota de Araújo, matrícula nº 9549196-2, para exercer o 
Cargo de Chefe do Núcleo de Auditoria em Convênios - NAC, no âmbito da 
Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, 
publique-se 
e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA 
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3685-P/2023



21Nº 13.93121    Quinta-feira, 26 de Dezembro de 2024 DIÁRIO OFICIAL


